
ESTADO Of MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI NQ 1 074 DE 26 DE DEZalBRO-,IlE 1 957. 
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Concede um auxilio de Cr$ •••• 
10.000.000,00 ao "Instituto _ 
de Brilat oRe:!. ". d e Cuiabá, p~ 
gáveis em cinoo anos em quotas 
iguais. 

o PRESIDElI'l:E DA ASSE:ú1lú~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE LlATO 
GROSSO: 

Faço saber quo e. Aocemb16ia Legialativa do Estado decr~ 
ta e eu promulgo nos termos do parágrafo 29 do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte Lei: 

ArtigolQ _ Fica concedido um auxilio da quantia de dez 
milhões de cruzeiros (Cr$ 10.000.000,00) em cotas anuas de 
dois milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00) ao Instituto de 
Cristo Rei pera o inicio 9 construção de sua sede na perif~ 
ria de Cuiabá. . 

Artigo 20 - Os encargos desta lei serão cobertos pala ex 
H -cesso de arrecadaçao que se verifica anualmente. previ~!vel-

:por ':índ1ces t-~cnicos financeiros. 

Artigo 3" _. Esta lei entrará em Vigor na. data da sua p!! 
blicação; revogadas ae dispcsigôec oro contrário. 

ABsembl~ia Le~islativa do Estado, em Cuiabá. 26 de aez~ 
bro de 1 957. 
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